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LEI Nº 6.333, DE 20 DE JUNHO DE 2022 

  

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO 

WHEELING E DEMAIS MANOBRAS DE 

MOTOCICLETAS COMO PRÁTICA 

ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE CARIACICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O Executivo Municipal através do Órgão Competente que, reconheça a 

prática do Wheeling, bem como outras práticas que se assemelhem às exibições 

típicas do seguimento, em local devidamente destinado a essa finalidade, como 

prática esportiva nos termos desta lei.   

Parágrafo único. Consiste a modalidade Wheeling na realização de manobras e 

acrobacias de solo sobre duas rodas, denominado "grau", "RL" (Rear Lift) ou "Bob's", 

nas quais, força e equilíbrio são exigidos ao máximo dos praticantes conforme 

homologação pela CBM – Confederação Brasileira de Motociclismo.  

Art. 2º A modalidade esportiva reconhecida por esta lei somente poderá ser 

praticada no Município de Cariacica em locais apropriados e devidamente 

licenciados para a exibição de shows ou competições, observadas as regras 

estabelecidas pela CBM — Confederação Brasileira de Motociclismo.   

§ 1° O executivo Municipal determinará ao órgão competente a licenciar locais para 

pratica da modalidade esportiva, conforme previsto no caput deste artigo, espaços 

públicos ou privados, observada a legislação municipal vigente. 
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§ 2° Poderão ser realizados nesses locais, treinos, eventos, competições e demais 

encontros com o intuito de difundir a cultura e incentivar a prática segura das 

manobras realizadas em motocicleta, nos termos do art. 1° desta lei. 

§ 3° São requisitos mínimos ao licenciamento para a prática esportiva a que se 

refere esta lei:   

I - pista com qualidade asfáltica, em local que não comprometa a segurança do 

trânsito e do pedestre, trazendo maior segurança para os praticantes da modalidade, 

ou outro local com malha asfáltica ou não, que permita a realização das manobras 

sem pôr em risco a integridade física dos praticantes e do público;   

II - local destinado ao público espectador, com observância dos mesmos requisitos 

de segurança implementados para as modalidades esportivas semelhantes;  

III - comprovação da implementação de todas as normas de segurança e proteção 

dos pilotos pelos organizadores do evento ou competição - recomendadas pela CBM 

— Confederação Brasileira de Motociclismo.   

Art. 3º O Executivo Municipal publicará a presente Lei no tempo que lhe couber.  

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Cariacica, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PROC. ELET. Nº 18.085/2022 
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Cariacica-ES, quarta-feira, 22 de junho de 2022. 

 
EXPEDIENTE: 

Gerente de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais – Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete – Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo – 

Thamires F. de Alvarenga  

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
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LEI Nº 6.333, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO 

WHEELING E DEMAIS MANOBRAS DE 
MOTOCICLETAS COMO PRÁTICA ESPORTIVA 

NO MUNICÍPIO DE CARIACICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º O Executivo Municipal através do Órgão 

Competente que, reconheça a prática do 
Wheeling, bem como outras práticas que se 

assemelhem às exibições típicas do 
seguimento, em local devidamente destinado a 

essa finalidade, como prática esportiva nos 

termos desta lei.   
Parágrafo único. Consiste a modalidade 

Wheeling na realização de manobras e 
acrobacias de solo sobre duas rodas, 

denominado "grau", "RL" (Rear Lift) ou "Bob's", 
nas quais, força e equilíbrio são exigidos ao 

máximo dos praticantes conforme homologação 
pela CBM – Confederação Brasileira de 

Motociclismo.  
Art. 2º A modalidade esportiva reconhecida por 

esta lei somente poderá ser praticada no 
Município de Cariacica em locais apropriados e 

devidamente licenciados para a exibição de 
shows ou competições, observadas as regras 

estabelecidas pela CBM — Confederação 
Brasileira de Motociclismo.   

§ 1° O executivo Municipal determinará ao 
órgão competente a licenciar locais para pratica 

da modalidade esportiva, conforme previsto no 
caput deste artigo, espaços públicos ou 

privados, observada a legislação municipal 
vigente. 

§ 2° Poderão ser realizados nesses locais, 
treinos, eventos, competições e demais 

encontros com o intuito de difundir a cultura e 
incentivar a prática segura das manobras 

realizadas em motocicleta, nos termos do art. 
1° desta lei. 

§ 3° São requisitos mínimos ao licenciamento 
para a prática esportiva a que se refere esta lei:   

I - pista com qualidade asfáltica, em local que 
não comprometa a segurança do trânsito e do 

pedestre, trazendo maior segurança para os 
praticantes da modalidade, ou outro local com 

malha asfáltica ou não, que permita a realização 
das manobras sem pôr em risco a integridade 

física dos praticantes e do público;   
II - local destinado ao público espectador, com 

observância dos mesmos requisitos de 
segurança implementados para as modalidades 

esportivas semelhantes;  

III - comprovação da implementação de todas 

as normas de segurança e proteção dos pilotos 
pelos organizadores do evento ou competição - 

recomendadas pela CBM — Confederação 

Brasileira de Motociclismo.   

 
Art. 3º O Executivo Municipal publicará a 

presente Lei no tempo que lhe couber.  
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Cariacica, 20 de junho de 2022. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/N.º 338, DE 15 DE JUNHO 

DE 2022 
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS À SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal de 
Cariacica c/c art. 160, da Lei Complementar nº 

29/2010 e Lei Municipal nº 5.339/2015,  
RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar a Licença sem Vencimentos 
concedida através da 

Portaria/GP/Nº/443/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município em 28 de julho de 2021, à 

servidora estatutária Josiane de Cássia Firgulha 
Jubini Zouain – matrícula nº 117.383-1, 

ocupante do cargo de MaPB - III Arte, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período 

de mais 12 (doze) meses.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30 de agosto de 2022. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 

contrário. 
Cariacica, 15 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 341, DE 20 DE JUNHO 

DE 2022 
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 

inciso IX da Lei Orgânica Municipal de Cariacica 
e c/c art. 211 da Lei Complementar nº 29/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo 

Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos autos 

do processo nº 31.899/2019-1, os quais 
indicam possível infração disciplinar. 

Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão 
Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar, regulamentada pelo Decreto nº 
37/2013, assegurada ampla defesa aos 

servidores acusados.   

Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos 

na Lei Complementar nº 29/2010 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cariacica.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  

LEIS 

PORTARIAS 
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